
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 731/2025 

“Dispõe sobre a denominação da Academia da 
Saúde localizada no Sítio Sapé com o nome de 
“JOSÉ VIEIRA LINS". 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

NAZAREZINHO-PB, faço saber que a Câmara Municipal de Nazarezinho aprova 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - A Academia da Saúde localizada no Sítio Sapé, receberá a 

denominação de “JOSÉ VIEIRA LINS”. 

Art. 2º - Cabe a Secretaria de Saúde ou outro órgão competente da 

Administração Municipal, providenciar a necessária identificação do referido Prédio 

Público, com a denominação recebida por esta Lei. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

de dotação orçamentária própria. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nazarezinho – 

Estado da Paraíba, 12 de novembro de 2025. 

 

 

Marcelo Batista Vale 

Prefeito Constitucional de Nazarezinho 
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